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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência CDIMPD

	Parecer Cdimpd n. º        /2017


	PROJETO DE LEI N.º 009/2017
AUTOR: Vereador CARLOS ROBERTO DE MATTOS JÚNIOR
EMENTA: “OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO A INSERIR NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


	


RELATOR: VEREADOR ALBERTO IECIN - BETINHO
	I – RELATÓRIO:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe. Lido na Sessão Plenária, o Projeto foi encaminhado para Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

Após parecer favorável da CCJ, o mesmo teve continuidade no seu trâmite Legislativo, vindo para esta Comissão proferir parecer de mérito.


A Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da  Pessoa com Deficiência – CDIMPD, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. 
	II – VOTO RELATOR:



Conforme a exposição de motivos que acompanha a iniciativa, de acordo com a Lei Federal 12.764/2012 que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no artigo primeiro garante que o autista é considerado pessoa com deficiência. 

Pela lei, as pessoas com autismo têm direto ao atendimento prioritário, mas muitos estabelecimentos e familiares dos portadores desconhecem o beneficio. 

O projeto pode atuar também como parte de um plano de conscientização da população sobre a existência dessa realidade, assegurando o respeito e o tratamento adequados para estas pessoas, oferecendo maior qualidade de vida para as pessoas que convivem com o distúrbio.

Essa Comissão Embasada Teoricamente na igualdade, quando certa e  acertadamente aplicada, faz com que a sociedade inspire o sentimento de justiça social. Mesmo que anteriormente tratada e discutida na Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, assim como a palavra de ordem da Revolução Francesa “Liberdade, Igualdade e Fraternidade”, a igualdade encontra-se presente na Constituição da República Brasileira como cláusula pétrea, imodificável no ordenamento jurídico. Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
	III – CONCLUSÃO:


A Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência – CDIMPD, acompanha o voto FAVORÁVEL do relator.
Sala da Comissão, 22 de Março de 2017
	            ALBERTO IECIN – BETINHO 
                        Presidente-Relator


	                   TALÍRIA PETRONE
                         Vice-Presidente

	
	

	                  RENATO CARIELLO
                              Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 11 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefone: (55 21) 2613-5126: vereadorbetinhoniteroi@gmail.com
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